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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CAPÍTULO I – DO OBJETO 

1. Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 

Organizações, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme §1º do art. 14 

da Lei nº 11.947/2009, Lei nº 14.660/2023 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE (Resolução CD/FNDE nº 06 

de 08 de maio de 2020, alterada pelas Resoluções nº 20 de 02 de dezembro de 2020 e nº 21 de 16 de novembro 

de 2021) e Lei 14.133/2021.  

CAPÍTULO II – DA JUSTIFICATIVA E METAS 

2.1 A Nova Lei de Licitações (Lei n.º 14.133/2021) deixou consignado em seu artigo 3º, inciso II, que não se 

subordinam ao regime da referida Lei, as contratações sujeitas a normas previstas em legislação própria. 

2.2 Já a Lei n.º 11.947/2009 (art. 14), por sua vez, estabelece que do total dos recursos financeiros repassados 

pelo FNDE no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 

priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades 

quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres.  

2.3 A mesma Lei n.º 11.947/2009 (art. 14, § 1º), prevê que a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

agricultura familiar poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam 

compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição 

Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que 

regulamentam a matéria. 

2.4 Já no âmbito do PNAE, a Resolução FNDE n.º 06 de 08 de maio de 2020 (art. 24, I), com suas respectivas 

alterações posteriores, estabelece que a aquisição dos gêneros alimentícios com recursos do PNAE deverá, 

entre outras, ocorrer por dispensa de licitação, por meio de Chamada Pública, quando das compras da 

agricultura familiar nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 da referida Resolução. 

2.5 Nota-se, portanto, que a Lei n.º 11.947/09, assim como a Resolução FNDE n.º 06 de 08 de maio de 2020 (e 

suas alterações posteriores), são legislações próprias que regulamentam justamente a contratação de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar no âmbito do PNAE, razão pela qual essas contratações não se 

sujeitam ao regime da Nova Lei de Licitações (Lei n.º 14.133/2021 – art. 3º, II). 

2.6 Neste sentido, aliás, foi a recente manifestação da Procuradoria Federal junto ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - Coordenação Geral de Consultoria, por meio do PARECER n. 

00033/2023/CGCONSU/PFFNDE/PGF/AGU, de 20/10/2023, expedido pelo Excelentíssimo Senhor Procurador 

Federal Coordenador-Geral de Consultoria, Dr. Raphael Peixoto de Paula Marques, nos seguintes termos:  
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“(...) 7. O PNAE é regido, atualmente, pela Resolução CD/FNDE n. 6, de 8 de maio de 

2020. A dispensa de licitação para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar foi regulamentada pelos arts. 29 a 49 da referida resolução. Essa hipótese de 

compra pública deve ser implementada mediante a prévia realização de chamada 

pública, que é o "procedimento administrativo voltado à seleção de proposta 

específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar 

e/ou empreendedores familiares rurais ou suas organizações (art. 30, §§ 1º e 2º). Com 

base na NOTA TÉCNICA Nº 3760096/2023/DIDAF/COSAN/CGPAE/DIRAE, a DIRAE 

entende que "os procedimentos para realização da aquisição diretamente da 

agricultura familiar para o PNAE são totalmente distintos daqueles realizados em uma 

compra convencional, por meio de pregão eletrônico ou por meio de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação previstas na Lei nº 14.133/2021". Na opinião da área 

técnica, esse entendimento precisa ser direcionado de forma oficial para as EEx do 

PNAE, tendo em vista que as equipes responsáveis pelas compras públicas nos 

municípios e estados, na sua grande maioria, realizam essa aquisição institucional 

com base em ritos procedimentais licitatórios, deforma a burocratizar e prejudicar a 

execução integral dos contratos com os agricultores familiares e o atendimento do 

cardápio da alimentação escolar a contento. Esses dados são colhidos nos 

monitoramentos do PNAE, por meio das demandas respondidas por meio endereço 

eletrônico da Didaf, e pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI do FNDE. Como 

visto, as equipes técnicas e jurídicas das EEx tendem a não distinguir esses modelos de 

compras, desconhecendo as especificidades do segmento produtivo da agricultura 

familiar e informando de forma equivocada nos editais, a “aquisição da agricultura 

familiar realizada por dispensa ou inexigibilidade de licitação no modelo de chamada 

pública”, tipificação inexistente tanto na legislação vigente de licitação, na Lei nº 

8.666/1993 ou na Lei nº 14.133/2021, como na legislação do FNDE no âmbito da 

compra de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar.(...)Verifica-se que 

nenhuma das possibilidades regulamentadas pela lei de licitação disciplina os 

procedimentos de aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 

familiar para o PNAE, sendo caracterizada como uma nova modalidade de compra 

pela administração pública. Dessa forma, na elaboração especificamente do edital e 

da justificativa de execução do recurso financeiro de ordem federal, esta área técnica 

orienta as Entidades Executoras do PNAE a observar o regulamento previsto no artigo 

14, § 1º, da Lei nº 11.947/2009, c/c o artigo 24, inciso I, o artigo 27 e o artigo 30 e 

seus parágrafos, da Resolução CD FNDE nº 06/2020 e suas alterações. (...) 10. No 

âmbito normativo, a Lei n. 14.133/2021 estabelece que não se subordinam ao novo 

regime de licitações e contratos "as contratações sujeitas a normas previstas em 

legislação própria" (art. art. 3º, II), como é o caso do art. 14 da Lei do PNAE. Ou seja, 

vigora, aqui, a regra hermenêutica da especialidade. Obviamente que o procedimento 

simplificado de compra por meio da chamada pública deve observar, como imposto 

pela própria legislação do programa, os princípios constitucionais aplicáveis à 

Administração Pública (art. 37 da Constituição de 1988) e, com base na mesma 
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racionalidade, os princípios previstos no art. 5º da nova lei de licitações e contratos. 

Além disso, devem ser cumpridos os requisitos específicos aplicáveis à compra via 

chamada pública: (a) aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar; (b) 

preços compatíveis com o mercado local; (c) observância das normas de controle de 

qualidade dos alimentos (art. 14 da Lei n. 11.947/2009). A partir do contexto fático e 

jurídico acima delineado, os questionamentos da área técnica podem ser respondidos 

da seguinte maneira: (a) Pode-se considerar que o art. 14, § 1º da Lei nº 11.947/2009 

dispensa todo e qualquer procedimento licitatório nas aquisições da agricultura 

familiar para o PNAE? Sim. O art. 14 da Lei nº 11.947/2009 criou uma hipótese 

específica de dispensa de licitação, sendo fundamento jurídico suficiente para a 

contratação direta com vistas à aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 

agricultura familiar e/ou empreendedores familiares rurais ou suas organizações. (b) 

O artigo 14, § 1º, da Lei nº 11.947/2009 e resoluções do FNDE são suficientes para 

instituir o modelo de compra pública por meio de chamada pública para o PNAE? 11. 

Sim. O art. 14 da Lei nº 11.947/20009, com a respectiva regulamentação do FNDE, 

constituem base jurídica suficiente para instituir o modelo de compra pública direta 

da agricultura familiar no âmbito do PNAE. (...)” 

2.7 Nesse contexto, por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de Educação da 

Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, atenderá, no ano de 2024, 40 alunos de creche,51 alunos de Educação 

Infantil e 170 alunos de Educação Fundamental, sendo que a entrega e o preparo dos alimentos ocorrem 

diretamente em cada unidade de ensino. 

2.8 A aquisição busca atender as diretrizes do aludido programa, dentre quase, destacam-se:  

•O emprego de uma alimentação saudável e adequada, com o uso de alimentos variados, seguros e que 

respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares locais; 

•O apoio ao desenvolvimento sustentável com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios 

diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar.  

•Assim, a obtenção de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural ou suas organizações visa promover a melhoria da qualidade da alimentação dos alunos da Rede Municipal 

de Educação Básica, bem como criar oportunidades de geração de renda que poderão beneficiar famílias 

agricultoras, estimular a permanência do agricultor no campo, valorizar a produção local/regional e fomentar o 

desenvolvimento agrário sustentável.  

•Finalmente, salientamos que a aquisição de gêneros alimentícios por meio de Chamada Pública com a 

contratação direta de Cooperativas e/ou Associações está de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), Resolução/CD/FNDE nº 6, de 08 de maio de 2020, Lei nº 

11.947, 2009, RDC nº 216, de 2004, dentre outras que tratam das ações relativas à oferta de alimentação para 

coletividade. 

2.9 São metas a serem alcançadas: 
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•Meta 1 – Atender ao artigo 14 da Lei 11.947, 2009 que prevê a aquisição com o repasse financeiro do FNDE 

de, no mínimo, 30% de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar. 

•Meta 2 – Atender ao percentual das necessidades energéticas diárias dos alunos visando o fornecimento de 

uma alimentação saudável, variada, que respeita os hábitos alimentares locais, adequada em micro e macro 

nutrientes, conforme preconiza a Resolução/CD FNDE nº 6, de 08 de maio de 2020 

2.10 Nestes termos, portanto, justifica-se a realização da presente Chamada Pública para fins de aquisição de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar dos alunos de educação básica pública 

da rede municipal, com verba oriunda do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE/FNDE. 

 

CAPÍTULO III – DOS MATERIAIS E QUANTIDADES 

3.1 A descrição dos itens a serem adquiridos e respectivas quantidades, constam no pedido de aquisição, anexo 

ao termo de Referência. 

 

CAPÍTULO IV – DAS AMOSTRAS 

4.1 Não será necessário amostras. 

 

CAPÍTULO V – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Somente estão autorizados a partir do presente certame o Agricultor Familiar ou Empreendedor Familiar, 

nos termos do art. 14 da Lei N° 11.947/2009, portadores da declaração de aptidão ao Pronaf – DAP (no prazo 

de validade), vinculadas a grupo formais (DAP Jurídica) ou grupos informais (DAP Física de grupo de agricultores 

familiares e empreendedores familiares rurais) e, ainda, os fornecedores individuais, detentores de DAP Física, 

não organizados em grupo, bem como as Unidades Familiares de Produção Agrária, os Empreendimentos 

Familiares Rurais e as Formas Associativas de Organização da Agricultura Familiar, com inscrição regular no CAF 

– Cadastro Nacional da Agricultura Familiar, nos termos da Portaria SAF/MAPA nº 242, de 8 de novembro de 

2021 e suas alterações posteriores. 

5.2 A aquisição dos gêneros alimentícios referente à presente Chamada Pública, quando comprados de família 

rural individual, deverá ser feita no nome da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor 

adquirido. 

5.3 Considerando que nos termos da Portaria SAF/MAPA nº 242, de 8 de novembro de 2021, a inscrição no 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar substituirá a Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP), para fins de 

acesso às ações e às políticas públicas de incentivo à agricultura familiar, que utilizam a Declaração de Aptidão 

ao Pronaf (DAP) como requisito de identificação do beneficiário da agricultura familiar, as Declarações de 

Aptidão ao Pronaf (DAP) emitidas na forma da Portaria SEAD/CC/PR nº 523, de 24 de agosto de 2018, 
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permanecerão como instrumentos válidos de identificação a que se destinam, pelo prazo de validade 

estabelecido no próprio documento, inclusive para fins da presente Chamada Pública. 

5.4 Expirada a validade da DAP emitida na forma da Portaria SEAD/CC/PR nº 523, de 24 de agosto de 2018, o 

participante do presente certame deverá apresentar a respectiva inscrição no CAF - Cadastro Nacional da 

Agricultura Familiar, conforme critérios estabelecidos na Portaria SAF/MAPA nº 242, de 8 de novembro de 2021, 

inclusive para fins de participação/habilitação na presente Chamada Pública. 

5.5 Nos termos da Portaria SAF/MAPA nº 242, de 8 de novembro de 2021, caso o participante não apresente a 

DAP no prazo de validade ou a respectiva inscrição no CAF - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar, o mesmo 

não será reconhecido como integrante da Agricultura Familiar, o que inviabilizará o acesso às ações e às políticas 

públicas de incentivo à agricultura familiar que utilizavam a Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) como 

requisito de identificação do beneficiário da agricultura familiar, incluindo a presente Chamada Pública, 

destinada à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar nos termos do PNAE – Programa Nacional 

de Alimentação Escolar. 

 

CAPÍTULO VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DA MERCADORIA 

6.1 O fornecimento dos materiais deverá respeitar os horários, locais e tipos de alimentos definidos e, caso 

necessário, em conformidade com as alterações determinadas pela Secretaria Municipal de Educação. 

6.2 A quantidade dos produtos, está estima para atender pelo período de 06 (seis) meses, com a entrega 

quinzenal ou de acordo com o solicitado, conforme cronograma de atendimento a ser estabelecido pela Divisão 

de Assistência ao Educando (DAE). 

6.3 As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corresponderem à qualidade exigida no Edital. 

De acordo com a Lei nº 8135/1990 “é configurado como crime misturar gêneros de qualidade desiguais para 

vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de mais alto custo ou entregar materiais 

impróprias ao consumo” (artigo 7º, incisos III e IX). 

6.4 As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio padronizado. 

6.5 As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para consumo. 

6.6 As folhas deverão se apresentar intactas e firmes. 

6.7 Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens resistentes e limpas, livres de: 

•Isentas de insetos; 

•Substâncias terrosas;  

•Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

•Sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens; 

•Sem umidade externa anormal; 

•Isentas de odor e sabor estranhos; 

•Isentas de enfermidades; 
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6.8 Não deverão estar danificadas por lesões que afetem a sua aparência e utilização. 

6.9 Os produtos oferecidos pelo fornecedor, deverão estar acondicionados em embalagens originais, contendo 

as informações de lote e validade de forma indelével (Resolução RDC n ° 259 da vigilância sanitária), e deverá, 

também, conter a composição nutricional do produto.  

 

CAPÍTULO VII – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

Fiscalização Técnica 

7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados.  

7.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ( 

Fiscalização Administrativa 

7.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

7.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

Gestor do Contrato 

7.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 
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7.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

7.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.  

7.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

CAPÍTULO VIII – DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 O fornecedor será selecionado através de CHAMADA PÚBLICA.  

Exigências de habilitação 

8.1.1 Para efeito de habilitação no presente certame, os interessados deverão apresentar os seguintes 

documentos: 

a) Grupo Informal: 

1) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

2) Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, desde que no prazo de validade ou, caso a DAP 

já tenha expirado o prazo de validade, inscrição regular no CAF – Cadastro Nacional da Agricultura Familiar, nos 

termos da Portaria SAF/MAPA nº 242, de 8 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores; 

3) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

4) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda. 
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5) Certidão negativa de débitos para com a Fazenda Pública Municipal de cada agricultor participante; 

6) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo 

ser municipal, estadual ou federal; 

b) Grupo Formal: 

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

2) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, desde que no prazo de validade ou, caso a DAP já 

tenha expirado o prazo de validade, inscrição regular no CAF – Cadastro Nacional da Agricultura Familiar, nos 

termos da Portaria SAF/MAPA nº 242, de 8 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores; 

3) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS; 

4) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual; 

5) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Municipal; 

6) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no caso de 

cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de 

empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

7) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo 

seu representante legal; 

8) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda de seus cooperados/associados. 

9) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo 

ser municipal, estadual ou federal; 

c) Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física (ou CAF) não organizados em grupo: 

1) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

2) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, desde que no prazo de validade ou, caso a DAP já 

tenha expirado o prazo de validade, inscrição regular no CAF – Cadastro Nacional da Agricultura Familiar, nos 

termos da Portaria SAF/MAPA nº 242, de 8 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores; 

3) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

4) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 

no projeto de venda 

5) Certidão negativa de débitos para com a Fazenda Pública Municipal do agricultor participante; 

6) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo 

ser municipal, estadual ou federal; 
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8.1.2  Todos os documentos deverão estar em plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes 

e ser apresentados em original ou por cópia autenticada. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses 

documentos, fica facultado ao Setor de Compras e Licitações (ou unidade equivalente, conforme o caso) a 

abertura de prazo para a regularização da documentação. 

8.2 A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, pelo Setor de Compras e 

Licitações (ou unidade equivalente, conforme o caso). 

8.3 Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos neste termo. 

8.3.1O Setor de Compras e Licitações (ou unidade equivalente, conforme o caso) poderá confirmar, caso 

necessário, através de consulta feita diretamente nos sites dos órgãos expedidores na Internet, a procedência 

de documentos obtidos por mídia eletrônica. 

 

CAPÍTULO IX – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias 

úteis. 

9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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9.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

9.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

9.10.1.o prazo de validade; 

9.10.2.a data da emissão;  

9.10.3.os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.10.4.o período respectivo de execução do contrato;  

9.10.5.o valor a pagar; e  

9.10.6.eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   (incisos III, IV e V) 

9.13.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.14.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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9.15.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.16.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.17.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

9.18.O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

9.19.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

9.20.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

9.21.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.22.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.22.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.23.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CAPÍTULO X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações do Contratante: 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato, se houver, e no Termo de Referência. 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

10.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CAPÍTULO XI – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 
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11.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.7.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

11.8.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.9.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.10.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

11.12.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

11.13 .Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação. 

11.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 

 

CAPÍTULO XII – DA ESTIMATIVA DE VALOR PARA A CONTRATAÇÃO 

12.1 O custo estimado total da contratação é de R$13.888,80 (treze mil oitocentos e oitenta e oito reais oitenta 

centavos) conforme custos unitários da Tabela em Anexo.  

 

CAPÍTULO XIII – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município. 

13.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
3.3.90.30.00.2.07.00.12.306.0005.2.0041 1.552.000 Merenda Escolar  
 

Estrela Dalva, 09 de janeiro de 2026. 

 

Renata Meneguitti Costa Fabangela Mattos de Magalhães 

CPF: 082.034.886-41 CPF: 029.816.386-10 

Nutricionista Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I – RELAÇÃO DE ITENS 

 
ITEM CÓD DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 
001 0906 ABOBORA MADURA - DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 

VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS RACHADURAS, PERFURAÇÕES, 
CORTES, MOFOS E PARTES PODRES  

KG 50 4.23 211,50 

002 0907 ABOBRINHA VERDE - DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS RACHADURAS, PERFURAÇÕES, 
CORTES, MOFOS E PARTES PODRES.  DEVERÁ SER PROCEDENTE 
DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER 
ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA 
ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDOS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES, MOFOS E PARTES PODRES.  

KG 50 5.70 285,00 

003 0908 AGRIÃO - ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS. DEVERÃO 
APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS 
DA VARIEDADE. NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS QUE 
AFETEM A SUA COLORAÇÃO E A SUA APARÊNCIA, ESTAR LIVRE 
DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE 
A APARÊNCIA. 

ML 40 1.75 70,00 

004 0935 ALFACE FRESCA - ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM 
FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO 
TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 
DEVERÃO APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES 
E TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS 
NAS VERDURAS QUE AFETEM A SUA COLORAÇÃO E A SUA 
APARÊNCIA, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO 
ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA QUE AFETE A APARÊNCIA.  

UN 150 2.17 325,50 

005 0819 ALHO - DE BOA QUALIDADE, GRAÚDO, NOVO, EM CABEÇA, 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA, BEM FORMADA, COM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA LIVRE DE DANOS MECANICOS, PRAGAS E 
DOENÇAS ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO 
E MATURAÇÃO.   

KG 80 30.85 2.468,00 

006 1571 BANANA - DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS 
GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE 
E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A 
POLPA E O PEDÚNCULO QUANDO HOUVER, DEVERÃO SE 
APRESENTAR INTACTOS E FIRMES. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA  

KG 300 5.89 1.767,00 

007 0823 BATATA BENEFICIADA LISA 1ª QUALIDADE - BATATA INGLESA DE 
PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME. SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICAS OU MECÂNICAS, RACHADURAS E CORTES. 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA 

KG 150 5.80 870,00 
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008 0909 BATATA DOCE  - BATATA DOCE DE PRIMEIRA, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME. SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS OU 
MECÂNICAS, RACHADURAS E CORTES. TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA.  

KG 30 5.52 165,60 

009 0911 BETERRABA  - DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 
NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES 
NA CASCA, MOFOS E PARTES PODRES. 

KG 30 5.68 170,40 

010 0913 CENOURA - CENOURA EXTRA. DE PRIMEIRA, SEM RAMA, 
FRESCA, COMPACTA E FIRME. SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS 
OU MECÂNICAS, RACHADURAS E CORTES. TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES. DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA
KG300   

KG 30 7.01 210,30 

011 0914 CHEIRO VERDE - FOLHAS INTEIRAS, COM TALO, GRAÚDAS, SEM 
MANCHAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME, TURGESCENTES, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS  

ML 100 2.90 290,00 

012 2052 COUVE MANTEIGA  - ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM 
FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO 
TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 
DEVERÃO APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHOS UNIFORMES 
E TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS 
NAS VERDURAS QUE AFETEM A SUA FORMAÇÃO E A SUA 
APARÊNCIA, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO 
ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA QUE AFETE A APARÊNCIA  

ML 100 2.18 218,00 

013 1570 FEIJÃO VERMELHO  - (FEIJÃO VERMELHO DE 1ª QUALIDADE, 
DEBULHADO, ÍNTEGRO, DE COLHEITA RECENTE; COM ASPECTO, 
COR E SABOR PRÓPRIO, LIVRE DE INSETOS, PARASITAS, LARVAS, 
MATERIAL TERROSO, SUJIDADE OU CORPOS ESTRANHOS; COM 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO, SEM 
SINAIS DE GERMINAÇÃO OU RESÍDUOS DE FERTILIZANTES OU 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS. EMBALADOS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES COM DESCRIÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE IDEAL PARA O CONSUMO.)  

KG 100 11.05 1.105,00 

014 2051 LARANJA PÊRA  - LARANJA PÊRA DE PRIMEIRA, COMPACTA E 
FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES. TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

KG 200 5.34 1.068,00 

015 5597 LIMÃO TAITI  - DE PRIMEIRA, FRESCO, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, FORNECENDO BOA 
QUANTIDADE DE CALDO.  

KG 50 6.42 321,00 

016 0921 MAMÃO FORMOSA  - MAMÃO FORMOSA DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER 
FRESCO, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU 
MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E A POLPA. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA.  

UN 80 11.26 900,80 

017 1573 MANDIOCA  - MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO, DE 
TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, RACHADURAS, FUNGOS.  

KG 100 7.03 703,00 

018 13145 MARACUJÁ AZEDO  - MARACUJÁ EXTRA AAA FRESCO, DE 
PRIMEIRA, COMPACTO E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES. TAMANHO E 

KG 50 16.65 832,50 
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COLORAÇÃO UNIFORMES DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO. 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

019 0928 QUIABO  - IN NATURA, DE PRIMEIRA, FRESCO, EM PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO, COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.  

KG 50 12.03 601,50 

020 0930 TOMATE   - TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO, 
MÉDIO, COM APROXIMADAMENTE 80% DE MATURAÇÃO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO  

KG 80 7.69 615,20 

021 2388 VAGEM   - DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS 
GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE 
E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA.  

KG 50 13.81 690,50 

 

 


